ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  01/09/2010
Estabelece a constituição da COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL DA UNIPAR (CPAIUP), para o período de 01/09/2010 a 31/08/2011. 

                O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o disposto na Lei n.º 10.861, de 14/04/2004, publicada no DOU de 15/04/2004, que institui o SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior;

Considerando o disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 16/04/2004, que institui a Comissão Permanente de Avaliação Institucional da UNIPAR (CPAIUP);

Considerando o disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 13/06/2006, que altera Ato Executivo da Reitoria, de 16/04/2004, que institui a Comissão Permanente de Avaliação Institucional da UNIPAR (CPAIUP);

Considerando as indicações recebidas pela Reitoria, para a representação dos segmentos da comunidade universitária e da sociedade civil organizada, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL DA UNIPAR (CPAIUP), instituída pelos Atos Executivos da Reitoria, de 16/04/2004 e 13/06/2006, e presidida pela Vice-Reitora Executiva, Profa. Neiva Pavan Machado Garcia passa a ter a seguinte constituição, para o período de 01/09/2010 a 31/08/2011:
I. Representantes do Corpo Administrativo da UNIPAR:

a) Profa. Sônia Regina da Costa Oliveira (reconduzida):

· Titular da SEAVIC 

b) Prof. Nilvio Ourives dos Santos (reconduzido):

· Representante dos Diretores Gerais de Unidade-Campus
c) Profa. Cacilda Zafaneli:

· Representante da Coordenação do Pró-Magister
d) Profa. Ana Paula Olivero Marques Gomes da Cruz:
· Representante Coordenadora Multicampi do Programa Institucional de Atenção ao Estudante (PIAE).

II. Representantes do Corpo Docente da UNIPAR:

a) Prof. Celso Hiroshi Iocohama:
· Representante Docente Doutor

b) Prof. Heiji Tanaka:
· Representante Docente Mestre

c) Profa. Tatiane Henrique Sousa:
· Representante Docente Especialista
III. Representantes do Corpo Discente da UNIPAR:

a) Ana Paula Tanabe:
· Acadêmica da Área de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde

b) Bruna Karen Cardoso:
· Acadêmica da Área de Ciências Exatas, Agrárias e Tecnológicas

c) Joselaine Lima Ferreira:
· Acadêmico da Área de Ciências Humanas, Lingüística, Letras e Artes, de Educação e de Ciências Sociais Aplicadas

IV. Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) Sra. Silvia Eliane de Oliveira Basso:
· pelo setor público

b) Sr. Adriano Pereira da Silva:
· pelo setor privado
c) Sra. Ruth dos Santos Urbano (reconduzida):

· pelo setor não-governamental
Artigo 2.º - Os representantes ora designados têm mandato de 1(um) ano, a contar desta data, sendo permitida a recondução, desde que se mantenham as condições que permitiram suas respectivas indicações.

Artigo 3.º - Cabe a titular da SEAVIC, o exercício da Coordenação Geral da CPAIUP, e a responsabilidade pela sistematização e coordenação dos trabalhos da Comissão e a produção dos documentos pertinentes.
Artigo 4.º - Compete a titular da SEAVIC, Coordenadora Geral da Comissão, presidir as reuniões da CPAIUP, nas ausências e impedimentos da Presidente.

Artigo 5.º - Cabe à CPAIUP e a seus integrantes zelar pelo cumprimento da legislação referente ao SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, bem como do disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 16/04/2004.
Artigo 6.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.


Umuarama - Paraná,
____________________________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA 
REITOR - UNIPAR

